
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre 15 de março de 2016. 

 

PARECER JURÍDICO À EMENDA Nº 01  

AO PROJETO DE LEI Nº 754/2015 

Projeto de autoria do Ilustre Vereador Rafael Huhn 

 

   A pedido da secretaria dessa Casa de Leis, analisaremos por meio 
de parecer jurídico, acerca da legalidade da Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 754/2015 
que pretende alterar a redação dos artigos 1º e 3º do referido Projeto de Lei. 

   A intenção é ampliar a incorporação da gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) ) que se pretendia regulamentar para os médicos e odontólogos, 
estendendo aos “enfermeiros, bioquímicos, biomédicos, engenheiros e arquitetos da 
rede municipal”. 

   O artigo 46, da Lei Orgânica disciplina expressamente que “não 
será admitida emenda que aumente a despesa prevista nos projetos de lei de iniciativa 
do Prefeito, ressalvadas a commprovação de existência de receita e o disposto no art. 
134, §2º” 

  O Estado federado adota, por imitação, na sua organização, o modelo da 
separação e independência entre os poderes para os Municípios (CE, arts. 6º e 173). 

    A lei não pode mitigar a dimensão constituicional da separação e 
independência entre os poderes, pois estará alterando, indevidamente, o desenho 
daquele princípio, que é matéria tipicamente constitucional e de primeira grandeza e 
que, na rigidez da Constituição brasileira, não poderá ser objeto de emenda 
constitucional. 

   O art. 176 da Constituição Estadual, ao estender às Câmaras 
Municipais, no que couber, o exercício das atribuições enumeradas no art. 620, exclui, 
consequentemente, da sua competência a criação de normas que interfiram direta e 
concretamente nas atividades reservadas ao Poder Executivo. 

"Em sua função normal e predominante sobre as demais, a 
Câmara elabora leis, isto é, normas abstratas, gerais e 
obrigatórias de conduta. Esta é a sua função específica bem 
diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos concretos 



de administração. Já o dissemos e convém se repita que o 
Legislativo provê, in genere, o Executivo in specie; a Câmara 
edita normas gerais, o Prefeito as aplica aos casos particulares 
ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e 
concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, e tais são 
todas as que pedem provisões administrativas especiais 
manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, 
nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou 
escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da 
administração, e tudo mais que se traduzir em atos ou medidas de 
execução governamental. Atuando através das leis que elaborar e 
atos legislativos que editar, a Câmara ditará ao Prefeito as 
normas gerais da administração, sem chegar à prática 
administrativa. A propósito, têm decidido o Supremo Tribunal 
Federal e os Tribunais Estaduais que é inconstitucional a 
deslocação do Poder administrativo e regulamentar do Executivo 
para o Legislativo. De um modo geral, pode a Câmara, por 
deliberação do plenário, indicar medidas administrativas ao 
prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem 
força coativa ou obrigatória para o Executivo; o que não pode é 
prover situações concretas por seus próprios atos ou impor ao 
Executivo a tomada de medidas específicas de sua exclusiva 
competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou 
suprimindo atribuições do Prefeito, a Câmara praticará 
ilegalidade reprimível por via judicial" (Hely Lopes Meireles, in 
"Direito Municipal Brasileiro", Malheiros Editores, 10ª ed, p. 456 
e 457). 

   O col. Supremo Tribunal Federal, em composição plenária, ao 
apreciar o Recurso Extraordinário 590.829, oriundo deste Estado de Minas Gerais, 
firmou o entendimento de que a normatização de direitos dos servidores públicos 
municipais depende de lei de iniciativa de Chefe do Poder Executivo. 

   O referido julgado apreciou, justamente, a Lei Orgânica do 
Município de Cambuí, e seu art. 55, reconhecendo a inconstitucionalidade em razão do 
vício de iniciativa. 

STF: “CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATUAÇÃO - REVISÃO. Ante a 
possibilidade de vir à balha entendimento que possua ligação 
com a Constituição Federal, como ocorre quanto aos preceitos 
sensíveis, de adoção obrigatória pela Carta estadual, admissível 
é o recurso extraordinário - Recurso Extraordinário nº 
199.293/SP, de minha relatoria, e Questão de Ordem na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 1.529/MT, da relatoria do 



ministro Octavio Gallotti. LEI ORGÂNICA DE MUNICÍPIO - 
SERVIDORES - DIREITOS. Descabe, em lei orgânica de 
município, a normatização de direitos dos servidores, porquanto 
a prática acaba por afrontar a iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo - Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2.944/PR, 
relatada pela ministra Cármen Lúcia, 3.176/AP, 3.295/AM, 
relatadas pelo ministro Cezar Peluso, e 3.362/BA, de minha 
relatoria.” (RE 590829, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, 
Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-061 DIVULG 27-03-2015 PUBLIC 30-03-
2015). 

   Friso que a proposta do i. Vereador é HONROSA e de extrema 
importância, porém os requisitos acima não permitem avaliá-la como passível de 
votação, infelizmente. 

    Por tais razões, SMJ, exaro parecer contrário ao projetol ei 
parlamentar, frisando-se que eventuais questões não abordadas poderão ser objeto de 
nova consulta a essa Assessoria Jurídica e, de toda forma, ficam resguardadas as 
opiniões contrárias. 

 

    É o modesto parecer, SMJ. 

 

 

__________________________________ 
WANDER LUIZ MOREIRA MATTOS 

Consultor jurídico 
OAB/MG nº 93.288 


